INDICAÇÃO Nº            1546                          , DE 2003.

                  Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do regimento Interno da Assembléia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências destinados ao encampamento da FAMEMA – Faculdade de medicina de Marília por uma das 3 Universidades púbicas ( USP, UNICAMP ou UNESP) e ainda à transformação do Hospital das Clínicas de Marília em Autarquia da Secretaria de Estado da Saúde.

JUSTIFICATIVA

                 O objetivo da presente propositura, tem como principal atenuante a reivindicação das entidades representativas de todos os segmentos da FAMEMA e do H.C (alunos, funcionários, residentes, professores e comunidade regional), objetivando soluções em defesa de um ensino e assistência à saúde  com qualidade.

                  A FAMEMA é uma Autarquia de Regime Especial, atualmente um instituto isolado. Essa entidade é atualmente considerada um centro de excelência na formação de recursos humanos para a área da saúde, pioneira nas mudanças curriculares propostas pelo ministério de Educação e Cultura (MEC), além de ser a única escola pública de saúde na região, com atendimento humanizado e Gestão Hospitalar Plena (SUS) do HC, reconhecidos pelo Ministério da Saúde.

                   A FAMEMA, através de convênio de cooperação técnica com a Secretaria de Saúde do Estado, assumiu a gestão do Hospital Regional de Assis. O qual é referência para 25 municípios, com total de 460.000 habitantes. No ano de 2002 foram realizados 1.300.000 atendimentos ambulatoriais, 961.656 serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, 11.360 internações, 197.718 atendimentos de urgência e emergência, 4.785 cirurgias, entre outros. Além da estrutura de graduação com 627 alunos (de medicina e enfermagem), e graduação com 204 pós-graduados (em programa de: Residência Médica, Residência de Especialização Multiprofissional em Programa de Saúde da Família, Especialização em Psicoterapia, Especialização e Gestão de Serviços e Sistema de Saúde, além de aprimoramento. Essas atividades mantêm uma parceria efetiva com os serviços de saúde local, (atuando nas UBS, USF,HC, HMI, Hemocentro, Ambulatório Mário Covas, Instituto de Olhos de Marília, Hospital Regional de Assis e Maternidade Gota de Leite).

                             A instituição se mantém graças à grande competência dos seus administradores e funcionários, que sofrem muitos revezes pela falta de recursos para atendimentos de suas necessidades e de verbas para investimentos para intalação de novos leitos, aquisição de novos equipamentos, até mesmos para reparos dos existentes.

                   A encampação da Faculdade de Medicina de Marília por uma das Universidades Públicas Paulistas, é fundamental no sentido de viabilizar os projetos curriculares, que foram implantados com sucesso nos últimos anos.

                   O H.C.- Hospital das Clínicas de Marília é referência para 38 municípios da DIR XIV de Marília, com 593.000 habitantes.              

                    No entanto, é importante também que se garanta nesse processo a autonomia de gestão do Hospital das Clínicas e suas Unidades (Materno Infantil e Hemocentro). Tal autonomia será garantida com a transformação da Autarquia Especial Faculdade de Medicina de Marília em Autarquia Hospital das Clínicas de Marília, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde. A transformação permitirá a desoneração da Faculdade e  da UNESP, pois transformará o H.C. , em Unidade Orçamentária da Secretaria de Estado da Saúde, garantindo a autonomia de gestão anteriormente citada. Esta proposta funciona de maneira adequada nos Hospitais das Clínicas de Ribeirão Preto e de São Paulo, possibilitando a definição de recursos orçamentários e financeiros para assistência médico-hospitalar, necessários para a manutenção da prestação de serviços à clientela do Sistema Único de Saúde da região de Marília. 

                       Assim sendo, cremos possa a ação indicada surtir efeitos favoráveis, sendo que dessa forma a FAMEMA e o H.C., passariam a ter                                                                                                               o mesmo tratamento que as Universidades e Hospital Público Estadual, respectivamente, em relação a investimentos e custeio para manutenção de suas estruturas físicas, de recursos materiais e de equipamentos, de recursos humanos, planos de carreira e índices de reajustes salariais, bem como acesso aos programas de incentivo à pesquisa entre outros. 

Sala das sessões, em 

VINÍCIUS CAMARINHA

Deputado Estadual
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